
 
  
 
   
 
   

  

  

 

  

 

 

 

ITEM – 20 

Demonstrativo referente às tomadas de contas especiais instauradas, o qual deverá conter no mínimo as seguintes informações: 

número de ordem do procedimento administrativo, identificação do responsável, especificação do objeto, valor original do dano e 

data ou período das ocorrências. 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

                                                                                           Resolução TC nº 189, de 14 de dezembro de 2022 
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TOMADA DE CONTAS 

(ITEM 20, Res. 189/2022) 

 

Declaro, para todos os fins, que durante o exercício financeiro de 2022 não 
foi instaurado na Câmara Municipal de Riacho das Almas, nenhum 
Processo de Tomadas de Contas Especiais, nos termos da RESOLUÇÃO 
TC Nº 189, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2022. 

 

 

Riacho das Almas, 31 de Dezembro de 2022 

 

 

Nestor de lira moura  

-Presidente- 
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